
Caderno Integrante da Edição nº 8338
Pato Branco, 01 de março de 2023

CENTRO MÉDICO INTEGRADO DO SUDOESTE LTDA. 
CNPJ Nº 07.687.694/0001-26 

REUNIÃO DOS SÓCIOS 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

São convidados os sócios do “CENTRO MÉDICO INTEGRADO DO 
SUDOESTE LTDA.”, a reunirem-se em Assembléia Geral Ordinária, na 
sede da sociedade na Rua Itacolomi, nº 954, na cidade de Pato Branco, 
Paraná, no dia 21 de março de 2023, às 19:00 horas em primeira 
convocação e 19:30 em segunda convocação, para tratarem da seguinte 
ORDEM DO DIA: 

a) Deliberação sobre o Balanço Patrimonial. 
b) Apresentação de projetos. 
c) Outros assuntos de interesse da sociedade. 

Outrossim, encontram-se a disposição dos sócios os documentos de 
que trata o artigo 1.152, parágrafo 3º da Lei 10.406 de 10/01/2002. 

Pato Branco, 24 de fevereiro de 2023. 
Fabio Araujo Fernandes 
  Diretor Presidente 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

 

 DIAVAO & DIAVAO LTDA, CNPJ 04.076.223/0001-93, torna público que 
irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação - 
RLO para Ind. da madeira; Fabricação de estruturas de madeira e de móveis; 
Fabricação de portas, a ser implantada Rua 01, S/N, Vila Nova Esperança - 
85540-000 - Mangueirinha/PR. 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEJARA D’OESTE -PR 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2023 
REFERENTE AO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Itapejara D´Oeste-PR. 
 
CONTRATADA:    ÁUDIO K ELETRÔNICOS LTDA - EPP 

Endereço: RUA CARAMURU, 805, CENTRO, PATO BRANCO, PR, CEP: 85501-034 
CNPJ: 78.775.988/0001-58 
 
OBJETO: aquisição de mesa de som para ajustar a qualidade e distribuição do sistema de áudio do plenário.  
 
VALOR TOTAL: R$ 4.635,60 (quatro mil seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com fornecimento do objeto correrão à conta de recursos da 
Câmara Municipal de Vereadores de Itapejara D´Oeste-PR, na seguinte dotação e no presente exercício 
financeiro: 
 
01.01 – Câmara Municipal 
01.01.01.031.0001.2.001.000 Manutenção das Atividades Legislativas  
4.4.90.52.33.00 – Equipamentos de Áudio e Vídeo   
FUNDAMENTO: Artigo 1º, inciso I, alínea “a”, Decreto Federal nº 9.412/18 c/c artigo 24 e 25, incisos II e 
V, da Lei nº 8.666/93. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De, 28 de fevereiro de 2023 a 15 de março de 2023. 
 

Itapejara D´Oeste-PR, em 28 de fevereiro de 2023. 
 

MARCIO EDRIANO ROTTINI 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de equipamentos condicionadores
de ar, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Pato Branco, de acordo ao constante no
termo de referência e anexos.
PREÇOS MÁXIMOS: R$ 76.048,38 (setenta e seis mil, quarenta e oito reais e trinta e oito centavos)
TIPO: Menor preço - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global
DATA DE ABERTURA: 15 de março de 2023, às 14:00 horas, no endereço eletrônico:
https://www.gov.br/compras
O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.leg.br, através do menu TRANSPARÊNCIA/AVISOS
E EDITAIS DE LICITAÇÃO, no site https://www.gov.br/compras e junto ao Setor de Licitações, na
Câmara Municipal de Pato Branco, no horário de expediente. Outras informações pelo e-mail
licitacao@patobranco.pr.leg.br.
Pato Branco, 28 de fevereiro de 2023. RODRIGO SARTOR MAYER - Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
HOMOLOGAÇÃO E DE ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2023 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Saudade do Iguaçu, Estado do 
Paraná, em conformidade ao art. 17, inciso XXIV de seu Regimento Interno, e no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Legislação Vigente e em conformidade com a Lei 
8.666/93, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório, na modalidade Inexigibilidade de 
Licitação nº. 01/2023 referente à contratação de curso de capacitação: “NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES – TEORIA E PRÁTICA – GOVBR-LC”, a ser realizado na cidade de Pato Branco/Pr, no 
dia 03 de março de 2023, para os Servidores Adriano Faust e Carlos Nei Nichelle. 
ADJUDICANDO o objeto da Licitação com a empresa GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA 
E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o Nº 00.165.960/0001-01, Com sede na cidade de 
Blumenau/Sc, pelo valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 
 
 
 

Saudade do Iguaçu, 28 de fevereiro de 2023. 
 

 
 

Felipe Forgiarini 
Presidente do Poder Legislativo 

 
 
 
     Luis Fernando Vedana                  Celso Giacomini                            Henrique dos Santos 
           Vice-Presidente                            Primeiro Secretário                          Segundo Secretário                                                       
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE N.º 01/2023 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 03/2023, vem comunicar a instauração 
de Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade contra a empresa FG de Oliveira LTDA, CNPJ n.º 36.046.750/0001-
41, por indícios de descumprimento do regime de execução e demais obrigações assumidas por esta empresa no âmbito da Ata de 
Registro de Preços n.º 119/2022, referente ao Pregão Eletrônico n.º 25/2022, Processo n.º 48/2022, tendo em vista a possível 
aplicação de sanções administrativas, conforme disposições contidas na Seção II, Capítulo IV, da Lei n.8.666/93, edital e Ata de 
Registro de Preços. Pato Branco/PR, 27 de Janeiro de 2023. Keli Roberta Zocche Cesa – Presidente da Comissão Processante. 

 

 

 

 

 
 

MMUUNNIICCIIPPIIOO  DDEE  SSAAUUDDAADDEE  DDOO  IIGGUUAAÇÇUU  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
AA  VV  II  SS  OO    DD  EE      LL  II  CC  II  TT  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº..  000066//22002233  
PPRROOCCEESSSSOO  NNºº  001188//22002233  

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de estrutura de palco, sonorização, gerador, 
camarim, grades de proteção, barricadas, para festividade e eventos alusivos ao 31º aniversário do 
município a realizar-se no dia 19 de março de 2023.  
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
ABERTURA: Dia 13 de março às 14:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Divisão de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - 
Saudade do Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo site: 
http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php 
 

Saudade do Iguaçu - PR, 28 de fevereiro de 2023. 
                  

DDAARRLLEEII  TTRREENNTTOO  
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

 

  
  

MMUUNNIICCIIPPIIOO  DDEE  SSAAUUDDAADDEE  DDOO  IIGGUUAAÇÇUU  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
AA  VV  II  SS  OO  DD  EE      LL  II  CC  II  TT  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

PPRROOCCEESSSSOO  NNºº  001177//22002233  
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº..  000055//22002233  

OOBBJJEETTOO:: Contratação de empresa para fornecer em locação brinquedos infláveis para programação 
das festividades em comemoração ao 31° aniversário de emancipação política administrativa do 
Município de Saudade do Iguaçu - PR, conforme especificações mínimas descritas em edital. 
DDAATTAA  DDOO  EEVVEENNTTOO::    1199//0033//22002233. 
TTIIPPOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO:: MENOR PREÇO GLOBAL. 
AABBEERRTTUURRAA:: Dia 13 de março de 2023 as 09:00 horas. 
IINNFFOORRMMAAÇÇÕÕEESS  RREEFFEERREENNTTEE  AAOO  EEDDIITTAALL:: Na Secretaria de Administração – Divisão de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - 
Saudade do Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo site: 
saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitações.br 

 
Saudade do Iguaçu, 28 de fevereiro de 2023. 

 
DDAARRLLEEII  TTRREENNTTOO  

Prefeito Municipal 
 

–

–

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

191 Lenice Terezinha da Rocha Exonera a pedido 27/02/2023 
192 Joel Nunes Dias de Carvalho e outros Redistribui 27/02/2023 
193 Edeni da Silva Exonera a pedido 27/02/2023 
A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima encontra (m)-se disponível (eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 01 de março de 2023, conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de 
julho de 2017. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 03/2023/GP. 
PARTES: Município de Pato Branco e Pontamed Farmacêutica Ltda. 
OBJETO Implantação de Registro de Preços para futura e fracionada 
aquisição de medicamentos pertencentes ao Componente da Atenção 
Básica relacionados na REREME – Relação Regional de 
Medicamentos, protocolos específicos de medicamento instituídos pelo 
município, como de obesidade, CAPS – Centro de Atenção Psicossocial 
e Vascular, medicamentos de uso exclusivo (injetáveis) da UPA – 
Unidade de Pronto Atendimento bem como os utilizados nas 
enfermarias para tratamento de pacientes com complicações devido a 
SARS-COVI-(COVID-19), atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS COM FUNDAMENTO: Nos termos do Art. 66, Art. 78, I e Art. 
79, I e § 1°, da Lei 8.666/93, através do protocolo 1.185/2023, bem 
como solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, fica cancelada o 
item 27 da Ata, oriunda do Pregão Eletrônico nº 139/2022, Processo nº 
325/2022, reduzida a termo no processo. Pato Branco, 28 de fevereiro 
de 2023. Robson Cantu – Prefeito. Fernando Parucker da Silva – 
Representante Legal. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 26/2023. 
DISPENSA Nº 09/2023 - PROCESSO N° 29/2023. PARTES: 
Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e 
LUCIANO CESAR ASCARI, CPF nº 041.425.269-10. OBJETO: O 
presente Termo de Permissão de Uso tem por objeto a 
regulamentação das relações entre a ITECPB/PR e a INCUBADA, 
na modalidade NÃO RESIDENTE, para o desenvolvimento de 
empreendimentos estabelecendo condições de permissão de uso, a 
título precário para participação no processo de incubação 
modalidade não residente com direito a utilização, da sala de 
negócios/reuniões, das áreas comuns e também das facilidades e 
apoios oferecidos, e de suas obrigações e direitos. VALOR: 01 
(uma) UFM - Unidade Fiscal Municipal mensal. Pato Branco, 28 de 
Fevereiro de 2023. Luciano Cesar Ascari- Permissionário. 
Robson Cantu – Prefeito. 
 
 
 
 
 

 

 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESENVOLVIMENTO DE ESTÁGIO REMUNERADO E NÃO OBRIGATÓRIO, JUNTO 

AO MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS, PR – EDITAL 02/2022 VI EDITAL DE CONVOCAÇÃO PSS 02/2022 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Mariópolis, PR, 28 de fevereiro de 2023. JOÃO CARLOS MIOTTO REPRESENTANTE LEGAL DO 
ESTÁGIOS CIN MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Nível Médio – 20h/30h – Ensino Médio - 3 Vagas + CR 

Classificação Nome do Candidato(a) Nota 

4° Stéfany Pruche Baranowiski 6,6 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS  

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESENVOLVIMENTO DE ESTÁGIO REMUNERADO E NÃO OBRIGATÓRIO, JUNTO 

AO MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS, PR – EDITAL 02/2022 V EDITAL DE CONVOCAÇÃO PSS 02/2022 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Mariópolis, PR, 28 de fevereiro de 2023.JOÃO CARLOS MIOTTO REPRESENTANTE LEGAL DO 
ESTÁGIOS LOPES PAULEK CIN MARIO EDUARDO PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

Nivel Superior – 20h/30h – Engenharias - CR 

Classificação Nome do Candidato(a) Nota 
1° Mylena Casagrande 9,33 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.464, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Abre crédito suplementar no exercício de 2023, no valor de R$ 1.777.362,33 (um milhão, setecentos e setenta e sete mil, trezentos e sessenta e dois reais e trinta e três 
centavos) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei 
Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 1.777.362,33 (um milhão, setecentos e setenta e sete mil, trezentos e 
sessenta e dois reais e trinta e três centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA E OBRAS 
06.02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
15 Urbanismo 
15.452 Serviços Urbanos 
15.452.0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento 
2.021 Manutenção das Atividades do Departamento de Engenharia 
4.4.90.61 – 5000 (17113) Aquisição de Imóveis 600.000,00 
15.453 Transporte Coletivo Urbano 
15.453.0020 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
2.031 Manutenção e Melhoramento das Condições do Transporte Coletivo 
3.3.90.30 – 5000 (17114) Material de Consumo 150.000,00 
06.05 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
26 Transporte 
26.782 Transporte Rodoviário 
26.782.0021 Trânsito 
2.032 Manutenção das Atividades da Coordenadoria de Trânsito 
3.3.90.39 – 5509 (17115) Outros Serviços de Terceiros PJ 500.000,00 

Código Especificação Valor (R$) 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
10 Saúde 
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0043 Manutenção da Saúde 
2.130 Manutenção da prestação de serviços de Laboratório Central 
3.1.91.13 – 303 (1638) Contribuições Patronais 17.085,00 
2.450 Implantação e Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial Infantil - CAPSi 
3.1.90.46 – 303 (1670) Auxilio alimentação 16.000,00 
3.1.91.13 - 303 (1672) Contribuições patronais 66.500,00 

Subtotal 82.500,00 
Código Especificação Valor (R$) 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
11.02 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 
20 Agricultura 
20.606 Extensão rural 
20.606.0029 Atividades da Secretaria de Agricultura
2.070 Manutenção das atividades de Desenvolvimento rural 
4.4.90.52 - 5990 (17117) Equipamentos e Material Permanente 62.777,33 

Código Especificação Valor (R$) 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
12.02 DEPARTAMENTO DESENVOLVIMETO AMBIENTAL 
18 Gestão Ambiental 
18.541 Preservação e Conservação Ambiental 
18.541.0033 Preservar e Melhorar o Meio Ambiente 
2.076 Manutenção das Atividades do Departamento de Meio Ambiente 
3.3.90.39 – 5000 (17116) Outros Serviços de Terceiros PJ 200.000,00 

Código Especificação Valor (R$) 
16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
16.02 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 
27 Desporto e Lazer 
27.812 Desporto Comunitário 
27/812.0041 Manutenção do esporte 
2.224 Manutenção das atividades do Departamento de Esporte e Lazer 
3.3.90.39 – 5000 (17111) Outros Serviços de Terceiros PJ 100.000,00 
2.436 Destinar recurso para o centro aquático 
3.3.90.30 – 5000 (17112) Material de Consumo 65.000,00 

TOTAL 1.777.362,33
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 2022 e 
da anulação parcial/total de dotação do orçamento do exercício de 2023, conforme a seguir especificado:I - superávit financeiro do exercício de 2022: 

Código Especificação Valor (R$) 
5000 Recursos Ordinários (Livres) 1.115.000,00 
5509 Gerência de Trânsito 500.000,00 
5990 Convênio aquisição de implementos agrícolas - plataforma +Brasil nº 920327/2021 - Ministério da Agricultura 62.777,33 

II – anulação parcial/total de dotação orçamentária: 
Código Especificação Valor (R$) 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.01 ATENÇÃO BÁSICA 
10 Saúde 
10.301 Atenção Básica 
10.301.0043 Manutenção da Saúde 
2.125 Manutenção das Atividades dos Programas Educativos e Preventivos e Ações Estratégicas 
3.1.90.11 – 303 (1565) Vencimentos e vantagens -82.500,00 
08.03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
10 Saúde 
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.0043 Manutenção da Saúde 
2.279 Manutenção dos Serviços do CAPS 
3.1.91.13 – 303 (1649) Contribuições Patronais -17.085,00 

TOTAL 1.777.362,33 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 24 de fevereiro de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.465, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Regulamenta a Lei Municipal nº 6.013, de 24 de outubro de 2022, que instituiu o Programa de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade do Município 
de Pato Branco. 

 
  

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, IV e XXIII, na forma do art. 62, I, “a”, ambos da 
Lei Orgânica Municipal; Considerando que, de acordo com o art. 200, III, da Constituição Federal, bem como o art. 6º, III, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, são objetivos do Sistema Único de Saúde (SUS) a ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde; Considerando o disposto na Lei Federal nº 
6.932, de 7 de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades do médico residente; Considerando o disposto na Portaria nº 1.996, de 20 de agosto de 2007, do Ministério 
da Saúde, que dispõe sobre as diretrizes para a implementação da Política Nacional de Educação Permanente em Saúde; Considerando que, de acordo com o Edital nº 
3, de 22 de outubro de 2013, do Ministério da Educação (MEC), que dispõe sobre a pré-seleção de municípios para a implantação e funcionamento do curso de 
graduação em medicina, um dos pré-requisitos é a existência de programas de residência médica nas especialidades prioritárias; Considerando que, de acordo com o 
art. 27 da Lei Federal nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, que instituiu o Programa Mais Médicos, serão concedidas bolsas para as atividades de preceptoria nas 
ações de formação em serviço nos cursos de graduação e residência médica, visando à universalização dos programas de residência médica, de modo a garantir o 
adequado funcionamento da atenção básica; Considerando o disposto na Portaria Interministerial nº 1.618, de 30 de setembro de 2015, dos Ministérios da Educação e 
da Saúde, que instituiu, no âmbito do SUS, o Plano Nacional de Formação de Preceptores para os Programas de Residência na modalidade Medicina Geral de Família 
e Comunidade, como um dos eixos do Programa Mais Médicos - Residência; Considerando o disposto na Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, do Ministério 
da Saúde, que aprovou a Política Nacional de Atenção Básica; Considerando o disposto na Portaria Interministerial nº 1.124, de 4 de agosto de 2015, dos Ministérios da 
Educação e da Saúde, que instituiu as diretrizes para a celebração dos Contratos Organizativos de Ação Pública Ensino-Saúde (COAPES), para o fortalecimento da 
integração entre ensino, serviços e comunidade no âmbito do SUS;Considerando o COAPES celebrado em 9 de janeiro de 2017, entre o Município de Pato Branco e as 
instituições de ensino parceiras, bem como o disposto em seus termos aditivos; Considerando o ato autorizativo anexo ao Processo nº 2020-1392, da Comissão 
Nacional de Residência Médica (CNRM), onde houve a manifestação favorável do referido Conselho para o Credenciamento Provisório do Programa de Residência 
Médica de Medicina de Família e Comunidade de Pato Branco para R1 – 2 vagas e R2 – 2 vagas; Considerando o disposto no Parecer SISCNRM n° 1348, de 17 de 
novembro de 2022, do CNRM, anexo ao Processo n° 2022-1312, onde houve a manifestação favorável para a manutenção do referido credenciamento provisório; 
Considerando o disposto nas resoluções da Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM) e da Comissão Estadual de Residência Médica (CEREM);Considerando 
o disposto na Portaria Municipal nº 771, de 28 de julho de 2022, que instituiu e nomeou a Comissão de Residência Médica da Secretaria Municipal de Saúde de Pato 
Branco (COREME SMS/PB), bem como no seu Regimento Interno; Considerando o disposto na Lei Municipal nº 6.013, de 24 de outubro de 2022, que instituiu o 
Programa de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade no Município de Pato Branco; e Considerando a necessidade de regulamentar os dispositivos 
da referida Lei Municipal; DECRETA:                                           CAPÍTULO I- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º Fica regulamentado o Programa de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade, instituído no Município de Pato Branco pela Lei Municipal nº 
6.013, de 24 de outubro de 2022.  
Art. 2º O Programa de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade de Pato Branco visa ao provimento, aperfeiçoamento e à especialização em área 
profissional e/ou da saúde, de estudantes, docentes e trabalhadores da área da saúde, como estratégia de articulação entre as Políticas Nacionais de Educação 
Permanente em Saúde, de Humanização e de Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde, objetivando o fortalecimento da Rede de Atenção à Saúde do Sistema Único 
de Saúde. 
Art. 3º A Comissão de Residência Médica da Secretaria Municipal de Saúde de Pato Branco - COREME SMS/PB, instituída e composta através de Portaria, é a 
instância responsável pela emissão dos certificados de conclusão do Programa de que trata este Decreto, tendo por base o registro em sistema de informação da 
Comissão Nacional de Residência Médica - CNRM.                                   CAPÍTULO II- DO PROCESSO SELETIVO 
Art. 4º A admissão de residentes no Programa de que trata este Decreto ocorrerá por processo de seleção público e específico, do qual poderão participar somente 
aqueles com diploma de conclusão de curso de graduação em Medicina, reconhecido ou revalidado pelo Ministério da Educação - MEC, observadas as demais normas 
constantes do respectivo Edital, bem como na Resolução n° 04, de 23 de outubro de 2007, da CNRM. 
Parágrafo único. Cabe à COREME SMS/PB definir como se dará o processo de seleção dos candidatos, em conformidade com a legislação vigente relativa a esse tipo 
de seleção.        CAPÍTULO III - DA ESTRUTURA DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA DE MEDICINA DA FAMÍLIA E COMUNIDADE 
Art. 5º O Programa de que trata este Decreto contará com 1 (um) coordenador geral, 1 (um) coordenador pedagógico, 1 (um) secretário, preceptores e residentes. 
Art. 6º Compete ao coordenador geral: 
I - acompanhar o treinamento do médico residente em todas as etapas; 
II - buscar excelência clínica e resolubilidade na oferta de serviços de atenção primária à saúde; 
III - colaborar com o programa teórico, conforme necessidade do coordenador pedagógico; 
IV - colaborar com os intercâmbios de outras instituições formadoras e programas de residência, prevendo a disponibilidade de 4 (quatro) semanas por ano para 
recebimento de intercambistas, conforme pactuação do grupo de preceptores e disponibilidade do serviço, mediante celebração de Contrato Organizativo de Ação 
Pública Ensino-Saúde (COAPES); 
V - ter compromisso com o processo pedagógico da residência, incluindo seu componente avaliativo, participando das reuniões pedagógicas regulares, fóruns e 
eventos programados, bem como disponibilizando os instrumentos de avaliação aos residentes; 
VI - orientar a realização de trabalhos de cunho técnico e/ou científico do médico residente; 
VII - controlar a frequência dos médicos residentes, justificar faltas, validar as folhas de frequência e informar eventuais trocas nas escalas de estágios, férias e outras 
atividades; 
VIII - participar das reuniões mensais com a preceptoria, justificando eventuais ausências no momento da convocatória.  
Parágrafo único. A função de coordenador geral será desempenhada por profissional vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, portador de título de especialista na 
área afim e com elevada competência profissional, devidamente registrado junto ao Conselho Regional de Medicina (CRM), integrante da COREME SMS/PB e apoiador 
da preceptoria/tutoria nas unidades básicas de saúde. 
Art. 7º Compete ao coordenador pedagógico: 
I - auxiliar e apoiar o coordenador geral e os preceptores na organização e execução das atividades do programa teórico como aulas, avaliações, organização de 
estágios, trabalho de conclusão de curso, entre outros; 
II - fazer a interlocução da residência com os vários setores envolvidos, como as unidades básicas de saúde, as instituições de ensino, a Secretaria Municipal de Saúde 
e o COREME SMS/PB; 
III - conduzir o programa teórico e prático, em sua área de atuação, organizando o cronograma de aulas e das demais atividades previstas; 
IV - promover, em conjunto com o coordenador geral do Programa, um processo avaliativo eficaz e regular buscando a qualidade formativa, bem como o cumprimento 
dos requisitos mínimos impostos pela CNRM e legislação vigente, no que diz respeito às avaliações trimestrais e apoio a situações problema; 
V - elaborar a semana padrão de atividades do residente, acompanhando sua execução; 
VI - facilitar a integração dos residentes com a equipe de saúde, usuários (indivíduos, família e grupos), residentes de outros programas, bem como com estudantes dos 
diferentes níveis de formação profissional na saúde que atuam no campo de prática; 
VII - participar, junto aos residentes e demais profissionais envolvidos no Programa, das atividades de pesquisa e dos projetos de intervenção voltados à produção de 
conhecimento e de tecnologias que integrem ensino e serviço para qualificação do SUS; 
VIII - identificar dificuldades e problemas de qualificação dos residentes relacionadas ao desenvolvimento de atividades práticas de modo a proporcionar a aquisição 
das competências previstas no Projeto Pedagógico do Curso - PPC, encaminhando-as ao coordenador geral quando se fizer necessário; 
IX - participar da avaliação da implementação do PPC do Programa, contribuindo para o seu aprimoramento; 
X - participar como orientador dos trabalhos de conclusão do Programa, conforme estabelecido pela COREME SMS/PB.  
Parágrafo único. A função de coordenador pedagógico será desempenhada por profissional vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, portador de título de especialista 
na área afim e com elevada competência profissional, devidamente registrado junto ao CRM, integrante da COREME SMS/PB e apoiador da preceptoria/tutoria nas 
unidades de saúde.
Art. 8º Compete ao secretário do Programa: 
I - controlar e cumprir os prazos fixados no calendário escolar; 
II - providenciar os materiais necessários à operacionalização das atividades da secretaria; 
III - executar os procedimentos afetos à matrícula dos residentes; 
IV - orientar, controlar e conferir a matrícula dos alunos, em função dos relatórios de convocação e número de vagas; 
V - divulgar, através de publicação, a relação de alunos cujas matrículas tenham sido recusadas; 
VI - orientar, assessorar e acompanhar os residentes nos pedidos de transferências, trancamentos de matrículas e solicitações de aproveitamento de estudos e outros; 
VII - colaborar com os coordenadores do Programa e com a COREME SMS/PB; 
VIII - orientar e controlar o recebimento dos requerimentos de dispensa das atividades práticas ou teóricas; liberação para congressos, seminários e afins; agendamento 
de férias e estágios optativos; 
IX - encaminhar aos coordenadores do Programa as solicitações de transferência, trancamento, desistência, dentre outras, para as devidas providências; 
X - executar os lançamentos e atualizações dos históricos escolares; 
XI - preparar a documentação para o certificado de conclusão da residência; 
XII - instruir os processos de registro de diplomas e encaminhá-los para certificação; 
XIII - emitir atestados, declarações, certificados e histórico solicitados pelos residentes; 
XIV - desenvolver outras atividades dentro de sua área de atuação. 
Parágrafo único. A função de secretário será desempenhada por profissional vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Pato Branco, com formação mínima em nível 
médio. 
Art. 9º Compete ao preceptor do Programa: 
I - acompanhar diretamente o treinamento do médico residente nas etapas compatíveis com sua área de atuação; 
II - buscar excelência clínica e resolubilidade na oferta de serviços de atenção primária à saúde; 
III - colaborar com o programa teórico, conforme necessidade do coordenador pedagógico; 
IV - colaborar com os intercâmbios de outras instituições formadoras e programas de residência, prevendo a disponibilidade de 04 (quatro) semanas por ano para 
recebimento de intercambistas, conforme pactuação do grupo de preceptores e disponibilidade do serviço, mediante celebração do COAPES; 
V - ter compromisso com o processo pedagógico da residência, incluindo seu componente avaliativo, devendo participar das reuniões pedagógicas regulares, fóruns e 
eventos programados, disponibilizar os instrumentos de avaliação relativos ao residente sob sua preceptoria, bem como participar ativamente do Trabalho de Conclusão 

 
  

de Curso (TCC) do médico residente, quando solicitado; 
VI - orientar a realização de trabalhos de cunho técnico e/ou científico para o desenvolvimento das competências do médico residente; 
VII - controlar a frequência dos médicos residentes sob sua preceptoria, justificar faltas, validar as folhas de frequência e informar eventuais trocas nas escalas de 
estágios, férias e outras atividades junto à coordenação e à secretaria do Programa; 
VIII - participar das reuniões mensais de preceptoria, justificando eventuais ausências no momento da convocação;  
IX - auxiliar na resolução de problemas de natureza ética, surgidas durante a formação do médico residente. 
§ 1º Os preceptores devem ser médicos, preferencialmente efetivos, do quadro de servidores da Secretaria Municipal de Saúde, em atuação na Estratégia de Saúde da 
Família (ESF) e possuir experiência mínima de 02 (dois) anos na Saúde da Família no Município. 
§ 2º Os preceptores terão suas atividades de preceptoria desenvolvidas durante a jornada de trabalho e deverão manter suas responsabilidades assistenciais como 
médicos da equipe, bem como realizar outras atividades inerentes ao serviço, de maneira compartilhada com os médicos residentes. 
§ 3º O preceptor deve possuir titulação mínima para a função na forma de Residência Médica, Especialização em Medicina de Família e Comunidade, Saúde Coletiva 
ou Medicina Preventiva e Social. 
Art. 10. Compete ao médico residente: 
I - ter conhecimento de seus direitos e deveres, previstos na Lei Federal nº 6.932, de 7 de julho de 1981; 
II - demonstrar asseio, pontualidade, frequência e bom desempenho no cumprimento dos planos de ensino e trabalho previstos no Programa; 
III - comparecer a todas as reuniões convocadas pela COREME SMS/PB e/ou coordenação do Programa; 
IV - portar o crachá de identificação, de uso obrigatório, em local de fácil visibilidade, se solicitado; 
V - cumprir as obrigações de rotina propostas no Programa e participar de todas as atividades previstas no projeto pedagógico; 
VI - levar ao conhecimento das autoridades superiores as irregularidades das quais tiver conhecimento;
VII - completar a carga horária total prevista, em caso de interrupção do Programa, independentemente da causa, justificada ou não; 
VIII - eleger seu representante junto à COREME SMS/PB; 
IX - atuar junto às equipes de atenção primária sob os preceitos da Política Nacional de Atenção Básica e seus documentos derivados, federais e estaduais, 
regulamentadores das Redes de Atenção à Saúde e às Linhas de Cuidado;  
X - conhecer e executar o trabalho em rede no Município, respeitando os fluxos e protocolos municipais de regulação para referência e contrarreferência, inter e 
intrasetoriais. 
§ 1º Será assegurado ao médico residente 30 (trinta) dias consecutivos de repouso por ano de atividade e dispensa de até 10 (dez) dias por ano para participação em 
eventos científicos relacionados à especialidade, fora da Secretaria Municipal de Saúde, conforme autorização do coordenador geral. 
§ 2º A interrupção do Programa por parte do médico residente, independentemente da causa, justificada ou não, não o exime da obrigação de, posteriormente, 
completar a carga horária total de atividade prevista para o aprendizado, para a obtenção do comprovante referido no art. 19 deste Decreto, respeitadas as condições 
iniciais de sua admissão. 
Art. 11. É vedado ao médico residente: 
I - ausentar-se das dependências durante o período de trabalho, sem prévia autorização do preceptor, por escrito;  
II - delegar a outrem as suas responsabilidades, previstas no Programa de que trata este Decreto; 
III - retirar, sem anuência prévia e por escrita do preceptor, qualquer objeto ou documento do âmbito da unidade de saúde; 
IV - tomar medidas administrativas sem autorização prévia e por escrita do preceptor ou coordenador geral do Programa. 

CAPÍTULO IV - DA CONCESSÃO DE BOLSAS 
Art. 12. Os médicos residentes vinculados ao Programa de que trata este Decreto, adequadamente aprovados em processo seletivo específico, conforme edital 
publicado e homologado, devidamente cadastrado no Sistema da CNRM, e com regular inclusão no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde  - CNES, 
integrante de uma equipe da Estratégia de Saúde da Família do Município de Pato Branco, farão jus, individualmente e não cumulativamente, a uma bolsa padrão no 
valor de R$ 4.106,09 (quatro mil, cento e seis reais e nove centavos) mensais.  
Parágrafo único. A bolsa padrão de que trata este artigo será custeada com o valor da contrapartida do curso de graduação em Medicina, em conformidade com a 
Portaria Normativa nº 16, de 25 de agosto de 2014, do MEC, ou por meio de bolsa MEC, se aprovada em processo específico. 
Art. 13. Fica assegurada aos residentes do Programa, a título de incentivo educacional, uma bolsa de incentivo complementar, de mesmo valor da bolsa padrão, ou 
seja, R$ 4.106,09 (quatro mil, cento e seis reais e nove centavos) mensais, bem como o valor de R$ 3.820,00 (três mil, oitocentos e vinte reais) mensais, a título de 
auxílio moradia, transporte e alimentação, nos termos do art. 4º da Lei Municipal n° 6.013, de 2022. 
§ 1º A bolsa padrão e bolsa complementar, de incentivo educacional, bem como o auxílio moradia, transporte e alimentação, serão concedidos pelo período de 24 (vinte 
e quatro) meses, a contar do início das atividades dos médicos residentes junto ao Programa. 
§ 2º Por se tratar de bolsa de estudo caracterizada por treinamento em serviço, os benificiários não farão jus ao recebimento de 13º salário, férias ou demais verbas 
trabalhistas, nos termos do § 1º do art. 4º da Lei Municipal n° 6.013, de 2022. 
§ 3º A participação como residente não representará, em hipótese alguma, vínculo empregatício com o Município de Pato Branco. 
Art. 15. Ao coordenador geral e ao coordenador pedagógico Programa será devida bolsa de caráter indenizatório pelo período de efetiva atividade, nos termos do caput 
do art. 4º da Lei Municipal n° 6.013, de 2022, não gerando vínculo empregatício de qualquer natureza, não possuindo natureza salarial e nem se incorporando aos 
vencimentos.  
Parágrafo único. O valor da bolsa de que trata este artigo será de R$ 1.398,74 (mil, trezentos e noventa e oito reais e setenta e quatro centavos) para o coordenador 
geral e de R$ 2.797,48 (dois mil, setecentos e noventa e sete reais e quarenta e oito centavos) para o coordenador pedagógico.  
Art. 16. A critério da Secretaria Municipal de Saúde e desde que haja disponibilidade financeira e orçamentária, o valor das bolsas previstas neste Decreto poderá ser 
corrigido, na mesma data e índice de correção utilizados para os servidores públicos municipais. 
Art. 17. As bolsas de quem tratam este Decreto serão repassadas aos beneficiários até o 15º (décimo quinto) dia do mês seguinte à execução das atividades formativas 
do Programa. CAPÍTULO V - DO PROGRAMA 
Art. 18. O Programa de que trata este Decreto respeitará o máximo de 60 (sessenta) horas semanais, já incluídas nessa carga horária o máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas de plantão. 
§ 1º Os médicos residentes farão jus a 01 (um) dia de folga semanal e a 30 (trinta) dias consecutivos de repouso por ano de atividade, conforme programação da 
coordenação do Programa. 
§ 2º O Programa compreenderá no mínimo 10% (dez por cento) e no máximo 20% (vinte por cento) de sua carga horária com atividades teóricas, e o restante com 
atividades práticas, sob a forma de sessões atualizadas, seminários, correlações clínico-patológicas ou outras, de acordo com os programas pré-estabelecidos.  
§ 3º As atividades dos médicos residentes, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, serão desenvolvidas exclusivamente dentro do projeto pedagógico do 
Programa. 
Art. 19. O Programa credenciado na forma deste Decreto conferirá título de especialista em favor dos médicos residentes nele habilitados, o qual constituirá 
comprovante hábil para fins legais junto ao sistema federal de ensino e ao Conselho Federal de Medicina, nos termos do art. 6º da Lei Federal nº 6.932, de 1981. 
Art. 20. Em casos de interrupção justificada do Programa, o médico residente deverá cumprir a carga horária necessária para completar o tempo previsto, sem ônus 
para a Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de não emissão do certificado de conclusão. 
Parágrafo único. São consideradas interrupções justificadas: 
I - licença paternidade, maternidade e/ou para tratamento de saúde, na forma da Lei Federal nº 6.932, de 7 de julho de 1981; 
II - licença médica, por um período de até 14 (quatorze) dias, para tratamento de saúde, sendo assegurado ao médico residente o recebimento integral de sua bolsa; 
III - afastamento de até 05 (cinco) dias por motivo de casamento;  
IV - falecimento do cônjuge/companheiro, pais, madrasta, padrasto, filhos/enteados e/ou irmãos, por até 5 (cinco) dias consecutivos, contados da data do óbito. 
Art. 21. Nos termos do § 1º do art. 4º da Lei Federal nº 6.932, de 1981, e da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17 de outubro de 2022, os residentes serão filiados 
ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS como contribuintes individuais, cabendo ao Município promover o desconto e o recolhimento da contribuição 
previdenciária. 
§ 1º Não será descontado o imposto de renda sobre o valor da bolsa, sendo o rendimento considerado isento e não tributável.  
§ 2º A partir do 15º (décimo quinto) dia de afastamento por licença médica, prevista no inciso II do art. 20 deste Decreto, o médico residente receberá o auxílio doença 
do INSS, como contribuinte individual do RGPS.  
§ 3º O período perdido, correspondente ao afastamento que exceder o previsto nos incisos do art. 20 deste Decreto, seja consecutivo ou no somatório total das licenças 
anuais, deverá ser recuperado integralmente ao término do Programa de Residência Médica.  
§ 4º Em caso de afastamento por licença maternidade, a bolsa ficará suspensa até o final do afastamento. 
§ 5º Fica assegurada à médica residente a continuidade da bolsa de estudos durante o período de 6 (seis) meses, quando gestante, devendo, porém, ser prorrogado o 
período da bolsa por igual tempo para fins de cumprimento das exigências constantes no art. 7º da Lei nº 6.932, de 1981. 
Art. 22. O médico residente que interromper o Programa sem o cumprimento da carga horária total, por motivos justificados e aceitos pelo coordenador geral, poderá 
retornar no prazo máximo de 01 (um) ano após a interrupção, desde que haja anuência deste, vaga e bolsa disponível, devendo o reinício ocorrer no início do ano letivo 
subsequente.  
Art. 23. O corpo clínico da Secretaria Municipal de Saúde participará de forma complementar na formação dos médicos residentes. 
Parágrafo único. Os pacientes dos demais membros do corpo clínico poderão ser atendidos pelos médicos residentes, em comum acordo entre os preceptores e os 
médicos assistentes. 
Art. 24. Farão jus ao Certificado de Conclusão os médicos residentes que: 
I - cumprirem carga horária integral; 
II - obtiverem aprovação na avaliação final da formação e; 
III – cumprirem as condições previstas neste Decreto, na Lei Federal nº 6.932, de 1981, e na Lei Municipal nº 6.013, de 2022 
Parágrafo único. A critério dos preceptores do Programa, poderão ser realizadas avaliações adicionais de natureza diversa, como prova oral, escrita, prática, entre 
outras.                                                                                          CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 25. Os casos omissos neste Decreto serão decididos pela Comissão de Residência Médica da Secretaria Municipal de Saúde de Pato Branco e demais instâncias 
hierárquicas, sendo que, os que extrapolem sua competência, serão submetidos ao(à) Secretário(a) Municipal de Saúde. 

 
  

Art. 26. Este Decreto poderá ser revisto a qualquer tempo por proposta escrita, discutida e aprovada em reunião da Comissão de Residência Médica da Secretaria 
Municipal de Saúde de Pato Branco, encaminhada para apreciação do Conselho Municipal de Saúde e aprovada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 
Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 28 de fevereiro de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2023 a 
45/2023. PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO N° 179/2022.  
PROCESSO Nº 387/2022. OBJETO: Implantação de Registro de 
Preços para futura e fracionada aquisição de móveis, máquinas e 
equipamentos diversos, atendendo as necessidades de todos os 
Departamentos e Secretarias da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Diversas conforme ata. Ata de Registro de Preço n° 
18/2023. CAPERPASS INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS 
PLASTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 05.211.777/0001-19, com o valor total de R$ 24.939,72. Pato 
Branco, 16 de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. Ata de 
Registro de Preço n° 19/2023. DIMAS INDÚSTRIA DE MOVEIS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
06.351.401/0001-72, com valor de R$ 175.688,00. Pato Branco, 27 de 
Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. Ata de Registro de Preço 
n° 20/2023. JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 08.533.577/0001-70, com valor de 
R$ 191.790,00. Pato Branco, 17 de Fevereiro de 2023. Prefeito – 
Robson Cantu. Ata de Registro de Preço n° 21/2023. OFFICER 
MOVEIS E ELETRONICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 08.925.642/0001-03, com valor de R$ 939.278,00. 
Pato Branco, 17 de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. Ata 
de Registro de Preço n° 22/2023. MERCADAO DOS MOVEIS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
13.330.028/0001-39, com valor de R$ 139.210,87. Pato Branco, 15 de 
Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. Ata de Registro de Preço 
n° 23/2023. D.S.E. INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS DE ACO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
15.318.347/0001-54, com valor de R$ 66.150,00. Pato Branco, 17 de 
Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. Ata de Registro de Preço 
n° 24/2023. L. L. MALKUT LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 20.393.199/0001-72, com valor de R$ 522.568,21. 
Pato Branco, 14 de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. Ata 
de Registro de Preço n° 25/2023. PRIDE ATACADO EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 76.995.448/0001-54, 
com valor de R$ 210.640,00. Pato Branco, 17 de Fevereiro de 2023. 
Prefeito – Robson Cantu. Ata de Registro de Preço n° 26/2023. 
COMERCIO NOVO RUMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 23.964.820/0001-07, com valor de R$ 50.760,00. 
Pato Branco, 17 de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. Ata 
de Registro de Preço n° 27/2023. OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE 
MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 24.067.409/0001-93, com valor de R$ 
3.142,25. Pato Branco, 17 de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson 
Cantu. Ata de Registro de Preço n° 28/2023. DANFESSI MOVEIS, 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 24.419.569/0001-54, 
com valor de R$ 96.899,00. Pato Branco, 22 de Fevereiro de 2023. 
Prefeito – Robson Cantu. Ata de Registro de Preço n° 29/2023. 
LICITAMAIS COMERCIO E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 28.010.869/0001-36, com valor de 
R$ 174.680,86. Pato Branco, 27 de Fevereiro de 2023. Prefeito – 
Robson Cantu. Ata de Registro de Preço n° 30/2023. CONECTA 
COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS DE ACO - EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 28.663.936/0001-11, 
com valor de R$ 30.000,00. Pato Branco, 17 de Fevereiro de 2023. 
Prefeito – Robson Cantu. Ata de Registro de Preço n° 31/2023. AR 
LIMP LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
31.314.488/0001-55, com valor de R$ 9.984,00. Pato Branco, 17 de 
Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. Ata de Registro de Preço 
n° 32/2023. PLAYRIO PARQUES INFANTIL LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 33.492.887/0001-31, com valor 
de R$ 14.500,00. Pato Branco, 17 de Fevereiro de 2023. Prefeito – 
Robson Cantu. Ata de Registro de Preço n° 33/2023. O. E. PEREIRA 
BRINQUEDOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
33.966.390/0001-08, com valor de R$ 17.950,00. Pato Branco, 15 de 
Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. Ata de Registro de Preço 
n° 34/2023. BLUINTER ELETRODOMESTICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 34.471.931/0001-90, 
com valor de R$ R$118.485,00. Pato Branco, 17 de Fevereiro de 
2023. Prefeito – Robson Cantu. Ata de Registro de Preço n° 35/2023 
e LUMEN SUPRIMENTAL EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 34.777.255/0001-87, com valor de R$ 3.863,10. 
Pato Branco, 24 de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. Ata 
de Registro de Preço n° 36/2023. ESCOLARES INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 34.832.381/0001-97, com valor de R$ 43.050,00. 
Pato Branco, 17 de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. Ata 
de Registro de Preço n° 37/2023. JD ELETRO COMERCIAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
36.091.140/0001-60, com valor de R$ 29.200,00. Pato Branco, 20 de 
Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. Ata de Registro de Preço 
n° 38/2023. VITTALY BORDADOS E MATELADOS EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 38.027.007/0001-70, 
com valor de R$ 61.988,80. Pato Branco, 17 de Fevereiro de 2023. 
Prefeito – Robson Cantu. Ata de Registro de Preço n° 39/2023. 
BUZZACARO & BRAGATTO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 40.802.508/0001-28, com valor de R$ 
17.819,10. Pato Branco, 17 de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson 
Cantu. Ata de Registro de Preço n° 40/2023. MT COMERCIO E 
LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 40.803.721/0001-54, com valor de R$ 74.328,27. Pato 
Branco, 17 de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. Ata de 
Registro de Preço n° 41/2023. REIZ COMERCIO DE MAQUINAS DE 
COSTURA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 46.274.785/0001-91, com valor de R$ 11.350,00. Pato Branco, 17 
de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. Ata de Registro de 
Preço n° 42/2023. FRANKLIN REIS DISTRIBUIDORA DE MOVEIS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
47.771.885/0001-96, com valor de R$ 436.680,00. Pato Branco, 17 de 
Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. Ata de Registro de Preço 
n° 43/2023. CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ nº 73.334.476/0001-32, com valor de R$ 1.454.918,62. Pato 
Branco, 28 de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. Ata de 
Registro de Preço n° 44/2023. METALURGICA SIEMSEN LIMITADA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
82.983.032/0001-19, com valor de R$ 79.948,00. Pato Branco, 21 de 
Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. Ata de Registro de Preço 
n° 45/2023. GESSICA ZARZEKA OLIVO GRM MAQUINAS E 
LOCACOES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
97.541.831/0001-02, com valor de R$ 185.205,00. Pato Branco, 27 de 
Fevereiro de 2023. Robson Cantu – Prefeito. 
 
 
  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO N.º 179/2022. PROCESSO: 387/2022. HOMOLOGO O 
PROCESSO LICITATÓRIO QUE TEM POR OBJETO: Implantação de 
Registro de Preços para futura e fracionada aquisição de móveis, 
máquinas e equipamentos diversos, atendendo as necessidades de todos 
os Departamentos e Secretarias da Administração Municipal e ADJUDICO 
seu objeto para as empresas: CAPERPASS INDÚSTRIA E COMERCIO 
DE ARTIGOS PLASTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 05.211.777/0001-19, com o valor total de R$ 
24.939,72. Pato Branco, 16 de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson 
Cantu. DIMAS INDÚSTRIA DE MOVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 06.351.401/0001-72, com valor de R$ 
175.688,00. Pato Branco, 27 de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson 
Cantu. JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 08.533.577/0001-70, com valor de R$ 
191.790,00. Pato Branco, 17 de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson 
Cantu. OFFICER MOVEIS E ELETRONICOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 08.925.642/0001-03, com valor de R$ 
939.278,00. Pato Branco, 17 de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson 
Cantu. MERCADAO DOS MOVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 13.330.028/0001-39, com valor de R$ 
139.210,87. Pato Branco, 15 de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson 
Cantu. D.S.E. INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS DE ACO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 15.318.347/0001-54, 
com valor de R$ 66.150,00. Pato Branco, 17 de Fevereiro de 2023. 
Prefeito – Robson Cantu. L. L. MALKUT LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 20.393.199/0001-72, com valor de R$ 
522.568,21. Pato Branco, 14 de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson 
Cantu. PRIDE ATACADO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 76.995.448/0001-54, com valor de R$ 210.640,00. 
Pato Branco, 17 de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. 
COMERCIO NOVO RUMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 23.964.820/0001-07, com valor de R$ 50.760,00. Pato 
Branco, 17 de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. OPORTUNO 
DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 24.067.409/0001-93, com 
valor de R$ 3.142,25. Pato Branco, 17 de Fevereiro de 2023. Prefeito – 
Robson Cantu. DANFESSI MOVEIS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 24.419.569/0001-54, com valor de R$ 96.899,00. Pato Branco, 22 de 
Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. LICITAMAIS COMERCIO E 
SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
28.010.869/0001-36, com valor de R$ 174.680,86. Pato Branco, 27 de 
Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. CONECTA COMERCIO 
ATACADISTA DE MOVEIS DE ACO - EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 28.663.936/0001-11, com valor de R$ 
30.000,00. Pato Branco, 17 de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson 
Cantu. AR LIMP LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 31.314.488/0001-55, com valor de R$ 9.984,00. Pato Branco, 17 
de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. PLAYRIO PARQUES 
INFANTIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
33.492.887/0001-31, com valor de R$ 14.500,00. Pato Branco, 17 de 
Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. O. E. PEREIRA 
BRINQUEDOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
33.966.390/0001-08, com valor de R$ 17.950,00. Pato Branco, 15 de 
Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. BLUINTER 
ELETRODOMESTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 34.471.931/0001-90, com valor de R$ R$118.485,00. Pato 
Branco, 17 de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. LUMEN 
SUPRIMENTAL EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 34.777.255/0001-87, com valor de R$ 3.863,10. Pato Branco, 24 
de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. ESCOLARES 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 34.832.381/0001-97, com valor de R$ 
43.050,00. Pato Branco, 17 de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson 
Cantu. JD ELETRO COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 36.091.140/0001-60, com valor de R$ 
29.200,00. Pato Branco, 20 de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson 
Cantu. VITTALY BORDADOS E MATELADOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 38.027.007/0001-70, com valor de R$ 
61.988,80. Pato Branco, 17 de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson 
Cantu. BUZZACARO & BRAGATTO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 40.802.508/0001-28, com valor de R$ 
17.819,10. Pato Branco, 17 de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson 
Cantu. MT COMERCIO E LOCACOES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 40.803.721/0001-54, com valor de R$ 
74.328,27. Pato Branco, 17 de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson 
Cantu. REIZ COMERCIO DE MAQUINAS DE COSTURA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 46.274.785/0001-91, com 
valor de R$ 11.350,00. Pato Branco, 17 de Fevereiro de 2023. Prefeito – 
Robson Cantu. FRANKLIN REIS DISTRIBUIDORA DE MOVEIS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 47.771.885/0001-96, 
com valor de R$ 436.680,00. Pato Branco, 17 de Fevereiro de 2023. 
Prefeito – Robson Cantu. CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 73.334.476/0001-32, com valor de R$ 1.454.918,62. Pato Branco, 
28 de Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. METALURGICA 
SIEMSEN LIMITADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 82.983.032/0001-19, com valor de R$ 79.948,00. Pato Branco, 21 de 
Fevereiro de 2023. Prefeito – Robson Cantu. GESSICA ZARZEKA OLIVO 
GRM MAQUINAS E LOCACOES, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 97.541.831/0001-02, com valor de R$ 185.205,00.  
Pato Branco, 27 de Fevereiro de 2023. Robson Cantu – Prefeito. 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Extrato de Aditamento 25/2023. Contrato Nº 187/2014,
Concorrência n° 32/2014, Processo nº 217/2014. PARTES: 
Município de Pato Branco e Empremac Serviços e Obras Ltda.
OBJETO: A construção, sob regime de empreitada global, de 
Espaço Educativo Urbano com 12 salas de aula, totalizando 
2.945,00m², na Rua Frei Sérgio Hillesheim, Bairro Parque do Som, 
no Município de Pato Branco – PR em atendimento ao Termo de 
Compromisso PAR nº 32469/2014, firmado entre o Município de 
Pato Branco e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
– FNDE. ADITAMENTO: Do Prazo com base na Lei 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, especialmente em seu Art. 57,§ 1º, inciso VI,
bem como na cláusula sexta, inciso VI, do contrato em epígrafe, e
justificativa apresentada no processo administrativo n° 3.015/2023, 
as partes pactuam a prorrogação do prazo de vigência até 02 de 
maio de 2023. Permanecem em plena vigência todas as demais 
cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. 
Pato Branco, 27 de Fevereiro de 2023. Robson Cantu – Prefeito. 
Valdir Luiz Macagnan - Representante Legal. 

 
PORTARIA N° 50/2023 DATA: 28/02/2023 SÚMULA: “Exonera Franciele de Fátima Noal Chefe do Departamento de Indústria, Comércio 
e Turismo. ” Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
RESOLVE: ART. 1°-  EXONERAR Franciele de Fátima Noal, portadora do RG n°: 9.424.782-9, do cargo Chefe do Departamento de 
Indústria, Comércio e Turismo, com vencimentos correspondentes ao Símbolo/Nível CC-5, da tabela de vencimentos para Cargos de 
Provimento em Comissão, constantes no anexo II da Lei n°037/2005 de 22/12/2005. ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 28 de 
fevereiro de 2023. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 
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DIÁRIO DO SUDOESTE
01 de março de 2023 PUBLICAÇÕES LEGAIS

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023 - PROCESSO Nº 32/2023 - 
UASG 450996 

OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição 
de insumos de laboratório, com ou sem fornecimento de equipamentos em 
comodato, atendendo a Secretaria Municipal de Saúde. PREÇO MÁXIMO 
GLOBAL: R$ 2.250.764,79. JULGAMENTO: Menor preço, com critério de 
julgamento menor preço por lote. ABERTURA DA SESSÃO: 14H DO DIA 15 
DE MARÇO DE 2023, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras. 
CONSULTA AO EDITAL: Retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a 
Divisão de Licitações da Secretaria Municipal de Saúde , no horário de 
expediente, das 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min, na Rua 
Paraná n.º 1.605, Bairro Sambugaro em Pato Branco – PR, ou pelos sites: 
www.patobranco.pr.gov.br - https://www.gov.br/compras. Demais informações, 
fones: (46) 3213 1727, Ramal 1905, e-mail: 
licitacaosaude3@patobranco.pr.gov.br. Pato Branco, 28 de fevereiro de 2023. 
Mariane Aparecida Martinello – Pregoeira (Portaria n.º 324/2022) 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Nº 06/2023 - CONTRATO Nº 

03/2022 
INEXIGIBILIDADE N.º 02/2022 – PROCESSO N.º 03/2022 

PARTES: Município de Pato Branco e Instituto de Saúde São Lucas de 
Pato Branco - ISSAL. OBJETO: Prestação de serviços de saúde ao 
Sistema Único de Saúde - SUS do Município de Pato Branco. 
ADITAMENTO – VALOR: Acréscimo de R$ 62.050,00 no valor mensal, 
referente a Portaria GM/MS n.º 4.187/2022, que corresponde a Rede de 
Atenção Materno Infantil (RAMI) – Componente de Atenção Hospitalar 
de Referência à Gestação de Alto Risco (GAR). DOTAÇÃO: 1665-8826. 
O documento descritivo anexo ao instrumento contratual passa a vigorar 
na versão 04/2022.  Pato Branco, 15 de fevereiro de 2023. Robson 
Cantu – Prefeito. João Petry – Representante Legal 

 

 

 

 

LISTA DE INSCRITOS 

PSS 001/2023 DE MERENDEIRA, MONITORA DE CRECHE E ZELADOR (A) 

E-MAIL  

MERENDEIRA MONITORA DE CRECHE ZELADOR (A) 
 GLAUCIANY GREGOLON (INDEFERIDO) CAMILA DA SILVA (DEFERIDO) 
 TEREZINHA MRLI DE OLIVEIRA 

(INDEFERIDO) 
GABRIELI GODOI DE ASSUNÇÃO 
(DEFERIDO) 

 EDUARDO ZANUS (INDEFERIDO) JESSICA MAIER PAIM (INDEFERIDO) 
 LILIAM BIONDO SIMIONI (DEFERIDO) FRANCELIA APARECIDA TITTON DOS 

PASSOS (DEFERIDO) 
 EDINA DA SILVA VIEIRA (DEFERIDO)  
 MÁRCIO ROBERTO RIBEIRO MAGALHÃES 

(DEFERIDO) 
 

 GENECI MARIA TISSIANI (DEFERIDO)  
 JOCELEI DE FATIMA PADILHA DA SILVA 

(DEFERIDO) 
 

 MONICA LUIZA BALBINOTTI (INDEFERIDO)  
 JOCELAINE PEROZZO PELIZZARI 

(DEFERIDO) 
 

 PRICYÉLLE ALEXANDRA PROCHERA 
(DEFERIDO) 

 

 ADRIANA SIMONE LOPES (DEFERIDO)  
 BRUNA DA SILVA RAUBER (DEFERIDO)  
 JULIANA DA LUZ SILVEIRA(DEFERIDO)  
 KALYANDRA EDUARDA SCHORN 

(DEFERIDO) 
 

 NOELI CARVALHO VELOZO (DEFERIDO)  
 TAINARA THAIS RIBEIRO (DEFERIDO)  
 JOELMA GERTRUDES VAIZ (DEFERIDO)  
 ANA PAULA DA SILVA (DEFERIDO)  
 CAETANO BORGES SARTORI (DEFERIDO)  

 

 

 BRENDA CAROLINE RAMOS SARAÇA 
(DEFERIDO) 

 

 MARIA CAROLINA TITTON DOS PASSOS 
(DEFERIDO) 

 

 FRANCELIA APARECIDA TITTON DOS 
PASSOS (DEFERIDO) 

 

 ESTEFANE DE OLIVEIRA GUIZZO 
(DEFERIDO) 

 

 JAQUELINE KOSLINSKI MARTINELLO 
(INDEFERIDO) 

 

 JANIELLY CARNEIRO (DEFERIDO)  
 ROSEMARY SALGADO PALAORO 

(DEFERIDO) 
 

 ANA PAULA KRASNIAK (DEFERIDO)  
 IVETE DE ALMEIDA DE ANDRADE 

(INDEFERIDO) 
 

 JOCELAINE BARONI (INDEFERIDO)  
 SIMONE DE FATIMA DALAPICOLA 

(INDEFERIDO) 
 

 SIMONE DE FATIMA CROZETTA (DEFERIDO)  
 MARIA LAURA DOS SANTOS DAMASCENA 

(INDEFERIDO)  
 

 PATRICIA ALVES ANTUNES (DEFERIDO)  
 WILLIAN CARLOS DA SILVA CORREIA 

(INDEFERIDO) 
 

 BEATRIZ GRAEFF CRUZ (DEFERIDO)  
 ROSALI MENDES UCHIDA (INDEFERIDO)  

 
PROTOCOLADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL  

 
MERENDEIRA MONITORA DE CRECHE ZELADOR (A) 

NILCINEIA GONÇALVES GOTZ (DEFERIDO) PRISCILA SOARES VARELA (DEFERIDO) ANA CLAUDIO PRUCH (DEFERIDO) 
LUSIANE APARECIDA SONAGLIO 
(DEFERIDO) 

SUELEN RHODEN DO AMARAL (DEFERIDO) NILCINEIA GONÇALVES GOTZ (DEFERIDO) 
 

 

CLEUSA APARECIDA PINHEIRO 
GONÇALVES (DEFERIDO) 

GLAUCIANY GREGOLON (INDEFERIDO) CAMILA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 
(DEFERIDO) 

MARIZETE MARTINS BRITES DOS SANTOS 
(DEFERIDO) 

ADEOZIRES RECH (DEFERIDO) JOSIANE QUIRINO RIBEIRO (DEFERIDO) 

LUCIANE GONÇALVES DOS SANTOS 
(DEFERIDO) 

NILCINEIA GONÇALVES GOTZ (DEFERIDO) LUCIANE ANDRESSA OLIVEIRA DOS 
SANTOS (DEFERIDO) 

MARLI CORREIA (DEFERIDO) VANESSA APARECIDA ALBANI RODRIGUES 
(DEFERIDO) 

LUSIANE APARECIDA SONAGLIO 
(DEFERIDO) 

SILMARA DA SILVA FORTE (DEFERIDO) JOSIANE QUIRINO RIBEIRO (DEFERIDO) CLEUSA APARECIDA PINHEIRO 
GONÇALVES (DEFERIDO) 

IZABEL HERRMANN (DEFERIDO) ERICA FABRIS POLIDORO (DEFERIDO) GABRIELI DA SILVA (DEFERIDO) 
VÂNIA MINOSSO (DEFERIDO) ANA PAULA DE SOUZA LEÃO PADILHA 

(DEFERIDO) 
MARIZETE MARTINS BRITES DOS SANTOS 
(DEFERIDO) 

DAIANE MARMENTINI GIONGO (DEFERIDO) GABRIELI DA SILVA (DEFERIDO) LUCIANE GONÇALVES DOS SANTOS 
(DEFERIDO) 

JUSSARA APARECIDA SERPE (DEFERIDO) INDIANARA APARECIDA DAVILA SILVEIRA 
(DEFERIDO) 

DANIELE CRISTINA MARTINS BEZERRA 
(DEFERIDO) 

MARINÊS PAULA FRANK (DEFERIDO) JÉSSICA MARIA DAL SANT (DEFERIDO) EVELIN TAIS PEREIRA (DEFERIDO) 
MARTA MOUREIRA BRIZOLA (DEFERIDO) CRISTIANE DULCE NICOLÃO (DEFERIDO) MARIELI APARECIDA CANDIDO ALMEIDA 

(DEFERIDO) 
MARTA SUZANA SARAÇA (DEFERIDO) THALIA CORREIA MENDES RAMOS 

(DEFERIDO) 
MARLI CORREIA (DEFERIDO) 

SIMONE DE FÁTIMA RIBEIRO GONÇALVES 
LINS (DEFERIDO) 

CAROLINE DA SILVA DELLANI (DEFERIDO) ELUANA APARECIDA PASSER (DEFERIDO) 

JESSICA CRISTINA VAZ DOS SANTOS 
(DEFERIDO) 

PATRÍCIA RIBEIRO DOS SANTOS 
(DEFERIDO) 

SILMARA DA SILVA FORTE (DEFERIDO) 

SUZANA SARAÇA VAZ (DEFERIDO) EMILI GOBETTI DONATTI (DEFERIDO) EMILY MARIA RIBEIRO ANDRADE BUENO 
(DEFERIDO) 

JESSICA FATIMA RUARO (DEFERIDO) EUDINEIA LIZANDRA RODRIGUES 
CALEGARI (INDEFERIDO) 

EMILYN TNANI PEREIRA DE SOUZA 
(DEFERIDO) 

 LENIR TEREZINHA DE PAULA KOPCZUK 
(DEFERIDO) 

HELENA DINIZ DE SOUZA (DEFERIDO) 

 ANA PAULA CASSOL BALENA (DEFERIDO) INDIANARA MACHADO ALMEIDA 
(DEFERIDO) 

 MARLENE BOLZANI (DEFERIDO) SUSANA APARECIDA DE SOUZA 
(DEFERIDO) 

 

 

 ANGELA MARIA GUERREIRO (DEFERIDO) CAMILA GIRIOLI (DEFERIDO) 
 MARECI APARECIDA DE OLIVEIRA 

(DEFERIDO) 
SOLANGE MAIER (DEFERIDO) 

 JUCELAINE CORDEIRO DOS SANTOS 
PASSER (DEFERIDO) 

ROSELI DE LIMA BARBOSA (DEFERIDO) 

 JOCELAINE DE LIMA FERREIRA (DEFERIDO) LEDIANE PRUCH (DEFERIDO) 
 GISELI BARBOSA MARTINS (DEFERIDO) ELAINE KARINE DE ALMEIDA (DEFERIDO) 
 KALYANDRA EDUARDA SEHORN 

(DEFERIDO) 
MARIA DE LURDES RENOSTO (DEFERIDO) 

 IZABEL HERRMANN (DEFERIDO) JUSSARA APARECIDA SERPE (DEFERIDO) 
 LARISSA DALLÓ (DEFERIDO) MARINÊS PAULA FRANK (DEFERIDO) 
 MARIA EDUARDA LIMA DA SILVA ALVES 

(DEFERIDO) 
MARGARETE ALVES PEREIRA (DEFERIDO) 

 JÉSSICA ZANELA (DEFERIDO) JOCEANE APARECIDA LISBOA MELLO 
(DEFERIDO) 

 JOCELEI DE FATIMA PADILHA DA SILVA 
(DEFERIDO) 

MARTA MOUREIRA BRIZOLA (DEFERIDO) 

 VANESSA LISBOA (DEFERIDO) MARIA DE LURDES GARCIA (DEFERIDO) 
 INDIANARA LOVIZON (DEFERIDO) MARTA SUZANA SARAÇA (DEFERIDO) 
 JESSICA MAIER PAIM (DEFERIDO) SUZANA SARAÇA VAZ (DEFERIDO) 
 JAQUELINE MARIA DE SOUZA ALBANI 

(DEFERIDO) 
JESSICA CRISTINA VAZ DOS SANTOS 
(DEFERIDO) 

 SIMONE APARECIDA DA SILVA GIONGO 
(DEFERIDO) 

JESSICA FATIMA RUARO (DEFERIDO) 

 LUANA CONTTI DE LIMA (DEFERIDO)  
 THAIS LUCOTTE DOS SANTOS 

CASAGRANDE (DEFERIDO) 
 

 GRACIELI RISSARDI DA TRINDADE 
(DEFERIDO) 

 

 GABRIELA CRISTINA VASKEVICZ 
(DEFERIDO) 

 

 MARCIA DE FATIMA CARVALHO (DEFERIDO)  
 MARINÊS PAULA FRANK (DEFERIDO)  
 LEILA DINIZ (DEFERIDO)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 MONICA DE ALMEIDA DAMASCENO 
(DEFERIDO) 

 

 ANDREIA DE LIMA SERPE (DEFERIDO)  
 MONICA LEILA MOTTIN LAVARDA 

(DEFERIDO) 
 

 MARIANA CATANI (DEFERIDO)  
 TATIANE MASCARELLO VOITENA 

(DEFERIDO) 
 

   
   
   

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E Topoplan 
Serviços Agronômicos Ltda, pessoa jurídica de direito privado, com inscrição no CNPJ sob nº 
04.643.046/0001-80, inscrição estadual isento, denominada simplesmente de CONTRATADA. OBJETO: A 
presente dispensa tem por objeto a contratação de empresa especializada para realização de serviços 
topográficos, conforme descrição abaixo:  

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO VALOR UNIT 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 113,0 Hrs Horas de equipe técnica para realização de serviços 
de:  - Demarcação de ruas; - Locação de obras civis; - 
Levantamento planialtimétrico cadastral; - Nivelamento 
geométrico; - Locação de linhas estaqueadas de 20 em 
20 m meio fio; - Desmembramento e remembramento 
de áreas; - Revitalização das áreas de preservação 
permanente (APP); - Revitalização de área de 
preservação ambiental; - Assessoria no 
desenvolvimento de projetos de saneamento básico e 
tratamento de resíduos; - Projeto de desapropriação de 
áreas para implantação de parque ambiental; - Projeto 
de readequação de estradas; - Levantamento de eixo 
com secções transversais, com cálculo de volume; - 
Locação e demarcação de terrenos; Demarcação de 
projetos e medição de terraplenagem; - Realização de 
projeto técnico dos itens acima citados (parte 
documental). 

150,00 16.950,00 

DO VALOR: O valor certo e ajustado para a realização dos serviços topográficos será de R$ 16.950,00 
(Dezesseis mil novecentos e cinquenta reais). DO PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 
12 (Doze) Meses. DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização 
dos serviços. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11.00 – Departamento de Viação e Serviços Urbanos – 
11.02 – Divisão de Serviços urbanos – 15.452.0017.2.034 – Manutenção dos Serviços Urbanos – 33.90.39 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte (01000). Despesa 1861. DISPENSA LICITAÇÃO: 
Com base na Lei 8.666/93, em seu artigo 24, inciso II. JUSTIFICATIVA: a) o valor da contratação não 
justifica a realização de um processo licitatório comum; b) a contratação se faz necessária tendo em vista 
que as medições, levantamentos, demarcações, alinhamentos e locação de pontos são imprescindíveis 
para realização de obras e prestação de serviços por esta administração pública; c) a Nota Técnica n° 
1/2018 – CGF/TCE-PR orienta que os valores fixados pelo Decreto Federal n° 9.412/2018, que alterou os 
limites para contratações mediante dispensa de licitação, se aplicam também à Administração Pública 
Municipal; d) o preço proposto se justifica, pois é aquele que se mostra o mais vantajoso para a 
administração segundo os orçamentos realizados junto a empresas do ramo, o que também condiciona, no 
caso, a escolha da executante. Mariópolis, 28 de Fevereiro de 2023. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. 
Bruna Almeida Zankoski – Membro. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek - 
Prefeito Municipal. 
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MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 4/2023 – GP. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2023. MUNICÍPIO DE 
MARIÓPOLIS E A PROPONENTE: Darlisson Dummer Thurow Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
31.939.836/0001-80, inscrição estadual nº 1900010450, denominada simplesmente, CONTRATADA. DO OBJETO: a aquisição 
de trator agrícola e pulverizador para parreirais conforme Convênio nº 926565/2022 firmado junto ao Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento - MAPA, conforme descrição abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT. TOTAL MARCA 
1 Pulverizador com capacidade máxima de 

320 litros, fabricado em polietileno, 
agitação da calda hidráulico, reservatório 
de água para limpeza com capacidade 
para 15 litros em polietileno, filtro de 
sucção com capacidade de filtragem de 
100 litros por minuto, bomba de 
pulverização tipo pistão, com vazão 
mínima de 50 litros por minuto, comando 
de pulverização com duas vias, porta-
bicos bijet com sistema anti-gotrjo, com no 
mínimo 12 bicos, ventilador com no 
mínimo 625mm de diâmetro, com pás de 
nylon reforçadas com fibra de vidro, 
equipado com turbina. 

1 UND 17.499,00 17.499,00 PRÓPRIA 

DO VALOR: R$ 17.499,00 (Dezessete mil quatrocentos e noventa e nove reais). DOS PAGAMENTOS: Condicionante ao 
pagamento da União (Governo Federal) e contrapartida do Município o mesmo será efetuado através de transferência 
eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. DOS PRAZOS DE 
ENTREGA E VIGÊNCIA: Após a emissão da ordem de compra a empresa terá o prazo de entrega das máquinas agrícolas de 
até 45 (quarenta e cinco) dias, em frente ao Paço Municipal, localizado na Rua 6, nº 1030, centro, Mariópolis-PR. O prazo de 
vigência será o prazo de entrega acrescido de 60 (sessenta) dias, totalizando assim o prazo de 105 (cento e cinco) dias. O 
contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante comum acordo entre as partes, formalizado através 
de Termo de Aditamento, conforme art. 57 da Lei nº 8.666/93. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS: 
Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos dos Recursos do Governo Federal 
e contrapartida do Município: 11.00 – Departamento de Viação e Serviços Urbanos – 11.01 – Divisão de Serviços Rodoviários – 
26.782.0023.1.013.000 – Aquisição de Equipamentos Rodoviários – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – Fonte 
(000). Despesa 957. GESTOR DO CONTRATO: Nadir Rissardi Primo. FORO: Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná. 
Mariópolis, 24 de Fevereiro de 2023. Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek. 
 

 

 
Rua Seis, 1030 – Centro – 85525-000 – Mariópolis – PR//Fone: (46) 3226 – 8100 – www.mariopolis.pr.gov.br 

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS N°001/2023 EDITAL N° 002/2023 A 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado – PSS, da Prefeitura Municipal de Mariópolis – PR, no uso de suas atribuições 
legais, mediante as condições estipuladas no Edital de Abertura n° 001/2023, torna público o EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS 
INSCRIÇÕES, nos seguintes termos: Art. 1° - Ficam DEFERIDAS E INDEFERIDAS, conforme listagem disponível no endereço eletrônico 
www.mariopolis.pr.gov.br as inscrições para ampla concorrência. Art. 2° - Quanto ao indeferimento da inscrição cabe recurso à Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo Simplificado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a divulgação. Parágrafo único. O 
recurso deverá ser encaminhado à Comissão Organizadora do Processo Seletivo, por escrito e fundamentado, deverão ser protocolados 
na Prefeitura Municipal de Mariópolis, não sendo considerados reclamações verbais. Art. 3° - Este edital entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. Mariópolis/PR, 27 de fevereiro de 2023. Giovana Lorensete Fortes Presidente da 
Comissão do Processo Seletivo Simplificado 

 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2023. 
PROCESSO Nº 259/2023. O Município de Mariópolis, através de seu 
Prefeito Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek e da Comissão 
Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 26/2023 de 06 de 
Fevereiro de 2023, torna público aos interessados, que atenderem a todas 
as condições exigidas para cadastramento, de acordo com a Lei nº 
8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações feitas pela Lei Complementar nº 147/2014, que realizará licitação 
na modalidade de Tomada de Preços, para ampla participação de 
empresas em geral, que até o dia 16 de MARÇO de 2023, às 09h00 
(NOVE) horas, estará recebendo os envelopes de Documentos de 
Qualificação e Proposta de Preços ao Edital de Tomada de Preços nº 
1/2023, que tem por objeto a contratação de empresa para execução de 
obra de pavimentação poliédrica com pedras irregulares, em trechos das 
estradas vicinais MP-182 e 233, nas Comunidades de São Sebastião e 
Mangueirinha, com área total de 11.781,61 m² (onze mil setecentos e 
oitenta e um metros quadrados e sessenta e um centímetros), conforme 
Convênio nº 937497/2022, firmado junto ao Ministério da Integração e do 
Desenvolvimento Regional, de acordo com cronograma, planilha de 
serviços e memorial descritivo, que faz parte do edital, sendo a licitação do 
tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”. O inteiro teor do ato convocatório e seus 
anexos estarão à disposição dos interessados para ser examinado, a partir 
desta data, junto à Comissão Permanente de Licitações, na Prefeitura 
Municipal de Mariópolis, no horário de expediente, na Rua Seis, nº 1030, 
centro, em Mariópolis-PR ou no site: www.mariopolis.pr.gov.br na aba 
Licitações e Portal Transparência do Município. Informações adicionais, 
dúvidas e esclarecimentos deverão ser dirigidos a Comissão Permanente 
de Licitação, no endereço acima mencionado – telefone (46) 3226-8100 – 
e-mail: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br. Mariópolis, 28 de Fevereiro 
de 2023. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2023. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 163/2023. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 14 de MARÇO de 2023. Abertura 
da Sessão: 13h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O Município de 
Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mario 
Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro Bueno, tornam 
público que se encontra aberto, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 4/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM – Processo 
n.º 163/2023, objetivando a aquisição de equipamentos e materiais para 
promover a revitalização da cadeia produtiva de uva, conforme Convênio nº 
314/2022, firmado junto à Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento - SEAB, de acordo com as especificações contidas no 
Anexo I, que faz parte do edital, que será regido pela Lei Federal n.º 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 38/2020, Decreto Municipal nº 006/2008, 
Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto nº 
8.538/2015, Lei Municipal Complementar nº 41/2009, Decreto Municipal nº 
36/2010, aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições contidas na Lei Federal n.º 8.666/1993, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE – EPP, AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – 
MEI E Sociedade Cooperativa (S.C.) E AMPLA PARTICIPAÇÃO. As 
propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este 
instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. 
Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de 
habilitação serão recebidos conforme mencionado no edital, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame no site www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do 
Pregão será realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, 
iniciando-se no dia 14/03/2023 às 13h00 horas e será conduzida pelo 
Pregoeiro Oficial com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos 
do processo em epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão 
Eletrônico nº 7/2023 completo encontra-se a disposição dos interessados 
no Departamento de Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - 
Centro – CEP: 85.525-000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de 
expediente, de Segunda a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 
13h00 às 17h00, E-mail: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal 
Transparência do Município ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba 
licitações – Pregão Eletrônico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 
987693. Mariópolis/PR, 28 de Fevereiro de 2023. Mario Eduardo Lopes 
Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2023. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 164/2023. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 14 de MARÇO de 2023. Abertura 
da Sessão: 09h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O Município de 
Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mario 
Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro Bueno, tornam 
público que se encontra aberto, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 6/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM – Processo 
n.º 164/2023, objetivando a aquisição de equipamentos e materiais para 
promover a revitalização da cadeia produtiva de uva, conforme Convênio nº 
315/2022, firmado junto à Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento - SEAB, de acordo com as especificações contidas no 
Anexo I, que faz parte do edital, que será regido pela Lei Federal n.º 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 38/2020, Decreto Municipal nº 006/2008, 
Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto nº 
8.538/2015, Lei Municipal Complementar nº 41/2009, Decreto Municipal nº 
36/2010, aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições contidas na Lei Federal n.º 8.666/1993, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE – EPP, AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – 
MEI E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão obedecer às 
especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e seus 
anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a 
proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos 
conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame no site 
www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-se 
no dia 14/03/2023 às 09h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico nº 6/2023 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - Centro – CEP: 85.525-
000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 13h00 às 17h00, E-mail: 
francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal Transparência do Município 
ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações – Pregão 
Eletrônico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 
28 de Fevereiro de 2023. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 1 

ERRATA 
RETIFICA-SE a publicação do dia 28 de fevereiro de 2023, 
publicado no Jornal DIOEMS- Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná, página n° 66, edição n° 2808 e jornal Diário do 
Sudoeste dia 28/02/2023 pagina B2 edição 8337.  
REFERENTE: EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE N.º 005/2022 - 
PMM 
Onde se lê: Seleção de propostas visando a contratação de 
empresa especializada para realização da VII Copa Iguaçu de 
Pesca Esportiva, que será realizado dia 25 e 26 de Março de 2022, 
conforme solicitação da Secretaria de Esporte, Cultura, Turismo e 
Lazer desta municipalidade. 
Leia-se: Seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada para realização da VII Copa Iguaçu de Pesca 
Esportiva, que será realizado dia 02 a 04 de Março de 2023, 
conforme solicitação da Secretaria de Esporte, Cultura, Turismo e 
Lazer desta municipalidade. 
Mangueirinha, 28 de fevereiro de 2023. 

PUBLIQUE-SE 
 

 
 
 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar   
DECRETO N° 032/2023 
DATA: 28.02.2023 
SÚMULA: Exonera o Senhor Leandro André Petkowicz, ocupante do cargo de Diretor do 
Departamento Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 
DECRETO N° 033/2023 
DATA: 28.02.2023 
SÚMULA: Nomear o Sr. Eduardo Silverio Balbinotti para ocupar o Cargo em Comissão de Diretor do 
Departamento Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 
DECRETO N.º 034/2023 
DATA: 01.03.2023 
SÚMULA: Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher. 
PORTARIA Nº 1964/2023 
DATA: 28.02.2023 
Súmula: Nomeia pedagoga para atuar no CRAS. 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3476/2023 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Cintia Mara Joner - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
19.243.728/0001 - 72. 
Objeto: Contratação de PALESTRA SHOW, para apresentação no dia 
11 (onze) de Março de 2023 (sábado), destinada as comemorações do 
Dia Internacional da Mulher, evento promovido pelo Departamento 
Municipal de Assistência Social do Município de Itapejara D’Oeste – 
PR, conforme objeto do Edital de Inexigibilidade Nº 001/2023. 
Valor do Contrato: R$ 5.950,00 (Cinco mi novecentos e cinquenta 
reais). 
Vigência: De 28 (vinte e oito) de Fevereiro de 2023 até 28 (vinte e 
oito) de Maio de 2023. 
Data do Contrato: 28 (vinte e oito) de Fevereiro de 2023. 

 

PORTARIA Nº 032/2023 DE 28/02/2023  
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação. 
PORTARIA Nº 033/2023 DE 28/02/2023  
Concede Licença sem remuneração aos servidor ORLANDO JOSÉ ALCANTARA, no período de 
01/03/2023 à 01/09/2023. 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 01 de MARÇO de 2023, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                   01 de março de 2023PUBLICAÇÕES LEGAISB4

 Edição nº 8338

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2023 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Lote, no dia 15 (quinze) de Março de 2023, às 16h:00min (dezesseis) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de materiais e prestação de serviços de instalação 
dos mesmos em um poço artesiano localizado na comunidade do Porto Velho, 
Zona Rural do Município de, Itapejara D’Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 16h00min 
(dezesseis) horas do dia 15 (quinze) de Março de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
020/2023, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 24 (vinte e quatro) de Fevereiro de 2023. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação  
Decreto N° 203/2022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2023 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 15 (quinze) de Março de 2023, às 15h:00min (quinze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de máquinas multifuncionais e 
impressoras, para uso dos Departamentos da Administração Municipal. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 15h00min 
(quinze) horas do dia 15 (quinze) de Março de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
019/2023, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 24 (vinte e quatro) de Fevereiro de 2023. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação  
Decreto N° 203/2022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 15 (quinze) de Março de 2023, às 14h:00min (quatorze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de aparelhos de ar condicionado a serem 
instalados nos Departamentos Municipais de Administração Saúde e Assistência 
Social. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 
(quatorze) horas do dia 15 (quinze) de Março de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
017/2023, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 24 (vinte e quatro) de Fevereiro de 2023. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação  
Decreto N° 203/2022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 15 (quinze) de Março de 2023, às 11h:00min (onze) horas, tendo 
como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de lixeiras e outros materiais destinados a 
manutenção e conservação dos Departamentos e Unidades pertencentes a 
Administração Municipal de Itapejara D’Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 11h00min 
(onze) horas do dia 15 (quinze) de Março de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
016/2023, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 22 (vinte e dois) de Fevereiro de 2023. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação  
Decreto N° 203/2022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 15 (quinze) de Março de 2023, às 10h:00min (dez) horas, tendo 
como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de pintura, para desenhos interativos, jogos 
pedagógicos, circuitos funcionais e brincadeiras, nos pátios e/ou e demais áreas 
das instituições de ensino da Rede Municipal de Educação de Itapejara D’Oeste - 
PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 10h00min 
(dez) horas do dia 15 (quinze) de Março de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
015/2023, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 17 (dezessete) de Fevereiro de 2023. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação  
Decreto N° 203/2022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 15 (quinze) de Março de 2023, às 09h:00min (nove) horas, tendo 
como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de consertos e reparos em calçadas de 
pavers localizadas nas ruas, lago, praças e nos Departamentos e Unidades da 
Administração Municipal de Itapejara D’Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 09h00min 
(nove) horas do dia 15 (quinze) de Março de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
011/2023, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 10 (dez) de Fevereiro de 2023. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação  
Decreto N° 203/2022 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

ATO DATA ASSUNTO 
Decreto nº. 8129  28/02/2023 Exoneração de Cargo em Provimento em Comissão. 
Portaria nº 007 28/02/2023 Conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, 
de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 32/2023 – Inexigibilidade nº 07/2023 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: UFV RS ENERGIA SOLAR SPE LTDA. CNPJ sob n.º 47.629.752/0001-80. Objeto: 
LOCAÇÃO DE UNIDADE DE MINIGERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, PARA 
DESTINAÇÃO DOS CRÉDITOS DE GERAÇÃO PARA DIVERSAS UNIDADES CONSUMIDORAS (UC) 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA/PR. Para Locação de Unidade de 
Minigeração de Energia Solar Fotovoltaica, para destinação dos créditos de geração para diversas 
Unidades Consumidoras (UC) da Administração Municipal de Coronel Vivida/PR. Sendo o valor total de 
R$ 3.140.545,20 (Três milhões cento e quarenta mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e vinte 
centavos). Coronel Vivida, 27 de fevereiro de 2023.  Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 07/2023 

Processo Licitatório nº 33/2023, AUTORIZO, nos termos do art. 72, da Lei Federal nº 
14.133/2021, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do Artigo 74, Inciso V, do diploma legal 
invocado, para a Contratação direta por inexigibilidade de licitação, UFV RS ENERGIA SOLAR 
SPE LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ: 47.629.752/0001-80 para Locação de Unidade de 
Minigeração de Energia Solar Fotovoltaica, para destinação dos créditos de geração para diversas 
Unidades Consumidoras (UC) da Administração Municipal de Coronel Vivida/PR, sendo o valor 
total de R$ 3.140.545,20 (Três milhões cento e quarenta mil, quinhentos e quarenta e cinco reais 
e vinte centavos). Vigência: de 120 (cento e vinte) meses. Publique-se. Coronel Vivida, 27 de 
fevereiro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR     
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023  

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM: AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE MÁQUINAS 
RODOVIÁRIAS PARA ATENDER DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 03 de março de 2023 até às 08h00min do 
dia 16 de março de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 16 de março de 
2023. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 16 de março de 2023.  VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMADO: R$ 1.809.505,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br. O edital está disponível 
nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bll.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 28 de fevereiro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTARIA Nº 122/2023 
SUMÚLA: Converter em Pecúnia Três Meses de 
Licença Prêmio da servidora Sandra de Fátima  
Ferri. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, 

no uso de suas atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO a lei municipal 2.606/2017 que 

alterou a lei 2.592/2016, que institui a possibilidade de conversão em pecúnia 
indenizatória de licença especial (licença prêmio) ao quadro único de pessoal do 
Município de Clevelândia. 

CONSIDERANDO os artigos 2º e 4º da Lei Municipal 
2.606/2017 e o requerimento de conversão de pecúnia indenizatória de licença especial 
protocolado no dia 25 de outubro de 2022 sob o nº 50.190. 

 
RESOLVE: 

Art. 1° - Converter em pecúnia 03 (três) meses de 
licença prêmio da servidora SANDRA DE FÁTIMA FERRI ocupante do cargo de 
Secretária Escolar no 1° Padrão matrícula n°616-5 do quadro pessoal desta Prefeitura 
Municipal, referente ao período de 01/03/2006 à 01/03/2011, e Converter em pecúnia 
03 (três) meses de licença prêmio da servidora ocupante do cargo de Professora no  2° 
Padrão matrícula n°1062-6, do quadro pessoal desta Prefeitura Municipal, referente ao 
período de 11/11/2011 à 11/11/2016,  

 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 

                                           RAFAELA MARTINS LOSI 
                                           PREFEITA MUNICIPAL 

 

P Pregão Eletrônico nº 007/2023                                                                                                             -     
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 056/2023 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 007/2023 – PROCESSO Nº. 009/2023 
PARTES: Município de Clevelândia e F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LTDA. 

1. DO OBJETO: 

1.1. Registro de preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada no Fornecimento de 
concreto usinado bombeado, visando o atendimento das necessidades deste município. 

Item Quant Unid. Descrição/marca Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 

01 750 M³ Concreto usinado bombeado, 
classe de resistência C30 – 
Incluindo serviço de bombeamento 
(NBR 8553) Marca: ZMIX 

 
582,34 

 
436.755,00 

2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

2.1. Os pagamentos ocorrerão no dia 14 (quatorze) de cada mês ou no primeiro dia útil subsequente, de acordo 
com as entregas efetuadas no mês imediatamente anterior. 

2.2. O valor a ser pago será baseado nas notas fiscais emitidas até o dia 05 (cinco) do mês atual ao pagamento 
e que estejam de acordo com os pedidos entregues. 

3. VALOR TOTAL DA ATA: 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ R$ 436.755,00 (Quatrocentos e trinta e seis mil, 
setecentos e cinquenta e cinco reais). 

4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

4.1. O prazo de execução da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses com início em 
01/03/2023  e seu termino em 31/03/2024. 

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

5.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses com início em 01/03/2023  
e seu termino em 31/03/2024. 

FORO: Clevelândia – PR. 
DATA ASSINATURA: 28/02/2023 
Clevelândia, 28 de fevereiro de 2023. 
RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

 

  EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO 
ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 142/22, DE 15/07/2022, 
PROVENIENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 038/22, DE 05/07/2022, CONFORME 
ABAIXO DESCRITO. 

PARTES: Município de Clevelândia e Alimentex Distribuidora Ltda. 
OBJETO: Reequilíbrio econômico-financeiro de produtos registrados.  
VALOR ADICIONAL: R$. 16.677,35 (dezesseis mil, seiscentos e setenta e sete 
reais e trinta e cinco centavos). 
PERÍODO DE EXECUÇÃO: De 27/02/2023 a 18/07/2023. 
VIGÊNCIA DA ATA DE REG. DE PREÇOS: De 18/07/2022 a 18/07/2023. 
FORO: CLEVELÂNDIA – PR. 
DATA DA ASSINATURA: 24/02/2023. 
Clevelândia, 24 de fevereiro de 2023. 
RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal   

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2023 – REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2023

Processo Licitatório Nº 04/2023 – HOMOLOGADO EM: 14/02/2023.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 28/02/2023 à 14/02/2024).

DETENTORA: LUCAS VANDERLEI MACKIEVICZ 07771535992 – MEI – CNPJ: 43.728.359/0001-92.

OBJETO: Registro de Preço de futuras e eventuais contratações de serviços de mão de obra, para vários tipos 
de serviço, e outros materiais, conforme condições descritas neste edital conforme condições descritas neste edital, 
conforme quantidades e especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 04/2023, que 
faz parte do presente instrumento, independentemente de transcrição:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QTDE. UND. VALOR 
UNIT. (R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

1

Prestação de Serviços pessoa jurídica para corte de gramas, 
com carregamento e descarregamento dos resíduos em local 
apropriado, oriundo dos serviços localizados em ruas, 
logradouros, praças e espaços públicos.  Os equipamentos e 
combustível serão fornecidos pelo Município.

2.000 horas 27,55 55.100,00

2

Prestação de Serviços pessoa jurídica para poda e desbastes 
de árvores, com carregamento e descarregamento dos 
resíduos em local apropriado, oriundo dos serviços localizado 
em ruas, logradouros, praças e espaços públicos.

1.000 unid. 31,99 31.990,00

5

Prestação de Serviços pessoa jurídica para limpeza, 
compreendendo como “arrancar ervas da ninha, varrer as ruas 
e calçadas” fazendo carregamento e descarregamento dos 
resíduos em local apropriado, oriundo dos serviços localizados 
em ruas, logradouros, praças e espaços públicos. Os 
equipamentos e combustível serão fornecidos pela empresa 
contratada.

2.500 horas 25,96 64.900,00

6

Prestação de serviços pessoa jurídica Pedreiro para execução 
em caráter preventivo de manutenção predial e a operação de 
pequenos reparos em edificações “retoque em revestimentos 
internos e externos, de pisos e paredes, reforma de telhados, 
troca de paredes, aberturas, forros, caibros, lavar e lixar 
paredes, reboco, rejunte e demais serviços similares” – (08 
horas diárias).

1.000 horas 40,54 40.540,00

7

Prestação de serviços pessoa jurídica para Servente de 
Pedreiro, trabalhando sob orientação do pedreiro na 
preparação de massas, assentamento de tijolos, acabamentos, 
entre outros serviços de servente, como execução de pequenas 
edificações e tarefas não qualificadas que normalmente exigem 
o esforço físico e de natureza elementar. (8 horas diárias).

1.000 horas 23,75 23.750,00

8

Prestação de serviços de pessoa jurídica - Contratação de 
eletricista para prestação e serviço de mão de obra, tais como: 
instalações elétricas em geral, manutenção em geral, 
instalações de equipamentos eletrônicos, inspeções de 
instalações em prédios públicos municipais e espaços públicos 
em geral. Informamos que a demanda de serviços será 
fiscalizada pelas secretarias e Departamento do Município, 
mediante autorização prévia, mensurando quantas horas para 
cada reparo.

600 horas 37,99 22.794,00

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 239.074,00 (Duzentos e Trinta e Nove Mil e Setenta e Quatro 
Reais).

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993. 

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

4. Os pagamentos correrão por conta dos recursos da Dotação orçamentária: 06.00 – Departamento de Obras e Serviços 
Urbanos; 06.01 – Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 154520006.2012 Atividades operacionais da divisão de obras 
e serviços urbanos 33.90.39 outros serviços de terceiros pessoa jurídica; Despesa: 1112.

 
Bom Sucesso do Sul, 28 de Fevereiro de 2023. 

 
EDSON DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal em Exercício 

 
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA  01/2023 

 
O Município de Bom Sucesso do Sul, torna público que fará realizar, às 09h01min, do 

dia 03/04/2023, na sala de licitações e contatos da Prefeitura Municipal, localizada na 
Rua Candido Merlo n° 290, em Bom Sucesso do Sul , Paraná,  a licitação na modalidade de 
CONCORRÊNCIA do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando Contratação de empresa 
para execução de obra, em regime de empreitada global, de pavimentação 
Asfáltica sobre pavimentação poliédrica no trecho de Estrada Vicinal iniciada no 
entroncamento da Rodovia EstadualPR-918, sentido a comunidade São Sebastião 
do Paraíso, referente ao Contrato de Repasse 939656/2022/MDR/CAIXA, numa 
extensão de 1.200 KM e área de 7.200,00m² (sete mil e duzentos metros 
quadrados), de acordo com o Projeto Básico, Orçamento, Cronograma de Execução e 
Memorial Descritivo anexos, de acordo com o Projeto Básico, Orçamento, Cronograma de 
Execução e Memorial Descritivo anexos, com recursos provenientes do Contrato de 
Repasse 939656/2022/MDR/CAIXA firmado com a União Federal por intermédio do 
Ministério do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e o 
Município de Bom Sucesso do Sul. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site 
www.bomsucessodosul.pr.gov.br, podendo ainda ser solicitado pelos e-mails 
pregoeiros_bss@hotmail.com e/ou licitacoes@bssul.pr.gov.br. Informações pelo fone (46) 
3234-1135. 

 
Bom Sucesso do Sul, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

Josiane Folle 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2023 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2023 

 
(EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI) 

 
O Município de Bom Sucesso do Sul/PR comunica que realizará o Pregão Presencial 11/2023, do 

tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinado ao Registro de Preços de futuras e eventuais 

contratações de serviços de mão de obra, para vários tipos de serviço, e outros materiais conforme 

condições descritas neste edital, conforme descrito no Termo de Referência constante do Anexo I 

do Edital. Sessão de recebimento e abertura das propostas: dia 16/03/2023, às 09h01min, na 

Sede da Prefeitura Municipal, Rua Cândido Merlo, 290. O edital encontra-se disponível no 

endereço eletrônico:www.bomsucessodosul.pr.gov.br, podendo também ser solicitado pelos 

e-mails pregoeiro_bss@hotmail.com e/ou licitacoes@bssul.pr.gov.br. Obs. edital exclusivo 

para microempresa (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e microempreendedor individual 

(MEI), nos termos do art. 3º e art. 18e, da lei complementar 123/06 e lei complementar 

147/14. Informações pelo fone (46) 3234-1135 ou por e-mail. 

 

Bom Sucesso do Sul, 28 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
Josiane Folle 

Pregoeira 
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